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ASSUNTO:- Projeto de Lei n2
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INICIATIVA:- Poder Executivo, digo, Vereador Eliphas Azevedojl^i-
randa. j[Í| \

HISTÓRICO:- Autoriza o Poder Executivo a construir um prédio para
nêle funcionar a Escola Municipal de "Independência"
nêste município.

AUTUAÇA O

Aos desoito dias do mis de novembro de mil novecentos e

Cinqüenta e cinco, autuo o projeto de lei supracitado e demais do

cumentos que seguem.

Secretário
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JELrté - ̂Iça o ̂ oSlsr exeeatlw aiitori^âãci a const^uix üs ;^eâlo

2^*a nSle faneloiiai' a iseola liiipnteipal de ^^mdep^dên—

ela»», BÔste muntcÈpio.

- ̂ ra fazer face às despesas consúantes âo artigo anterl

&sl j^ea o Pod«L* iXeentlvo aã'&ji*lzado a aorli* o credito

de Orl ãa^OQQiOQi pela YérOa de que dispuzer.

Art. - Be70gam-3e as disposições es contrario.

jggüüEiefeiYá

üo lugar denOmln£^ ̂ Indepedencla*', dâste monleifpió,ftm

ciona, de nodo XD*ee^*io; usa esecria sonlclpál*

Bstá ela locaiizadl^ es^ os pequeno coõodo da casa da pro

pria professora j e dentro da propriedade do sr^ feotonio Bafael.

4 mal3!Ícuia atinge eerca de 50 aitinos, sas devido a ex^

guidade de espaço, a freqseneia tes sido de 3^ a 4Q alunos. ,

O i^erldo sir. ̂ eotcmlo l^fael^ coiaisoraodo cos a aunl-

cipálidade^ se cosixroaete a eèdef, dentro ̂ e sua propriedade, a

área çue for necessária.

pimte dó exposto, esperamos tenda o presente projeto a

seldor acolhida pof parte dos nohres colegas é

Bala das Sessões, 1? de noyemhro de 1935

ô^üÁc^J i ÃÃ.Aéluurl!n< ■

I

Bll^as de Azevedo Miranda
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CERTIDÃO
Certifico eu cuiipriiiento ao art. 63 do'Begi_ -
iiento Interno, que nesta data, fora» distri
buídas cdpias^do presente projeto aos senhor
res vereadores, . ^ - ■

C&ch' .Iiapemirínif...2A. de....u.QX.Qíú).vo, dc Ip ã5

SESRETÁRÍO DA CÂMA

Aguarde-se o prazo para recebinento- de eiiendas,

de confomidade com o art, 74^do fiegimento Interno,

'  Datê pra

residente d
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PAKBCÉH

Pr^jet* da lei 109/55
C»»is3ãa de Casntituiçãê»Justiça e fíedaçãa

e<w»-#•«#-#-0-9-•••

Autarisa 9 prajet* a ctnstruga» de u® predi* ae lugar Inde
pendia, a9t9riza tambea • abertura d* credite de Cr$ 20,000,00,
para a dita «bra^

Bata C91013aã» se cengrátula cea 9 nebre celega auter da dite
prejetejpeia nae se eata celaberande cem S.Ecia, o senher Prefei
ta cerne taabea precura levar e pregresse ea tedea ea rccantes de
nesae Municipie»

Nada aaia Juate que a® apreve e dite prejete,apesar desta
Ceaiasae achar a impertancia irriaeria para tae util'ebra,peis
e nesne nãe frare nenhum dispeaite de lei, c assim sende esta Ce-"
missae e julga Censtitucienal»

Sala das Ceaissee3,l5 de marçe de 1956

Cehatáatine Neg^li Relater

\

(Z c>U

(/IaJÍ O^oÍáK
'ufaÁ^ ■

/

/
/



P&REOS»

Pro.této de T-.eí l09/55>

gOMisaSO DS? FPTAHC&S,

Fin^eEi pôde deixar de louvar o espirito dêste

proj^o de lei de autoria do notire V^eador Eliphas A2eveao_

Hiranda,que dispõe de abertura de crédito para construção de

um prédio parai funcioigir usa Sscols iranieÍpal,no lugar denomi

nado independência»

Smboraj^^uESi v6z aprovado^se tome apenas usa lei

autorizativa ,somos ̂entretanto,de parecer que o CJhefe do ixe-^

Gutivo iiunlcipal s6 autorize a sua construção,quando de posse

da? escritura por doação do referido terreno a que o âr.Teotonio

Bafael se propõe a ceder a Municipalidade»

Sala daa/Goaisao^sjr^i^ ãe de 56»

, joao^j^ieira—Fllho - Belator »

CA- fyyyo cO fwvov- Qjym.o^ •



ÁpfovCi- ' ' citSotissão

por

Sal(hdas sessões, -/i'í'-—-

'('rubrica do PRESIDEI]^ )

A Sanção

Salajdas sessões,

("rÜbbÍcA do presioent^
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Em, 27 de abril de 1956

Exmo, Sr.

Antônio Eerreira Penedo Sobrinho

DD. Prefeito Municipal

lí e s t a

íEenho o prazer de passar às mãos de V. Bxa. para .os

devidos fina de sanção, o incluso pro;jeto de lei n2 109/55» apro
vado por esta Câiaara.

De acôrdo com a Dei 6$ de 30/12/947 (Organização Muni
cipal), é de dez (10) dias o praao para que o referido projeto de

lei seja sancionado por V. Exa.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas SaudagSes

Constantino Segreli
Vice-Presidente da Câmara
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Art. 12 - Pica o Poder Sxeáutivo autorizado a construir um pré
dio para nêle funcionar a Hacola Municipal de "Inde
pendência"» nêste município.

Art. 22 - Para fazer face às despesas constantes do artigo an
terior, fica o Poder Executivo autorizado a abrir o

c-f^dito de ̂  20 000,00 (vinte mil cruzeiros), com re
curso q^ue dispuser.

Art. 32 - Hevogam-se as disposigSes em contrário.

Sala das Sessões, 26 de abril de 1956

Constantino Segreli
Vice-presidente da Câmara
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